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Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais
FECP, nos termos do inciso XVI do artigo 3º da Lei nº 4.056, de
30 de dezembro de 2002, ou outra fonte a ser definida pelo Poder
Executivo. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 03
de março de 2022.

DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente
No Exercício da Presidência

Autores: Deputados FLÁVIO SERAFINI, André Ceciliano,
Eliomar Coelho, Waldeck Carneiro, Samuel Malafaia, Renata Sou-
za, Bebeto, Mônica Francisco, Martha Rocha, Luiz Paulo, Welling-
ton José, Carlos Minc, Dionísio Lins, Eurico Júnior, Val Ceasa,
Márcio Canella, Dani Monteiro, Lucinha, Jorge Felippe Neto, Mar-
celo Cabeleireiro, Giovani Ratinho, Valdecy da Saúde e Chiquinho
da Mangueira.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.587, de 03 de março de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 4670, de 2021.

LEI Nº 9.587, DE 03 DE MARÇO DE
2022.

TOMBA O IMÓVEL ONDE ESTÁ SITUADO
O CINEMA GUARACI COMO PATRIMÔNIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR
INTERESSE HISTÓRICO, ARTÍSTICO, AR-
QUITETÔNICO E CULTURAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica tombado, por interesse histórico, artístico, arqui-
tetônico e cultural do Estado do Rio de Janeiro, conforme previsto no
inciso XVI do Art. 98, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o
imóvel onde está situado o Cinema Guaraci, situado na Rua dos To-
pázios, nº 56, bairro de Rocha Miranda, Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Inclui-se também no presente tombamento
todo o acervo artístico, histórico e cultural que guarnece o imóvel,
bem como todo o mobiliário, adornos e equipamentos que compõem o
Cinema.

Art. 2º Fica vedada a destruição, descaracterização ou qual-
quer mudança de uso do imóvel em questão, em decorrência do tom-
bamento efetuado por esta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do Instituto Esta-
dual do Patrimônio Cultural - INEPAC -, adotará as medidas neces-
sárias para a efetivação do tombamento previsto nesta Lei.

Parágrafo único. O INEPAC procederá ao registro do tom-
bamento do referido bem imóvel no Ofício de Registro de Imóveis
competente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 03
de março de 2022.

DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente
No Exercício da Presidência

Autores: Deputados MARTHA ROCHA e Eliomar Coelho.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.588, de 03 de março de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5183, de 2021.

LEI Nº 9.588, DE 03 DE MARÇO DE
2022.

ALTERA A LEI Nº 9.467, DE 25 DE NO-
VEMBRO DE 2021, NA FORMA QUE
MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica alterada a Ementa da Lei nº 9.467, de 25 de
novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ementa: Dispõe sobre a criação de bibliotecas em uni-
dades do Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGA-
SE), na forma que menciona”.

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 9.467, de 25 de
novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Departamento Geral de Ações Socioeducativas
(DEGASE) poderá disponibilizar, em suas unidades socioeducati-
vas de internação, bibliotecas organizadas com o objetivo de am-
pliar o acesso dos adolescentes internados à leitura e à cultura,
de modo a fortalecer seu processo educacional e cultural e a
contribuir para sua inclusão socioeducativa.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se como biblioteca
a coleção de livros, materiais videográficos e documentos regis-
trados em qualquer outro suporte, destinados a consultas, pes-
quisas, estudos ou práticas individuais de leitura, catalogada e
classificada com base em regras e técnicas biblioteconômicas.

§ 2º (...)”

Art. 3º Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 9.467, de 25 de
novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Poder Executivo assegurará os meios neces-
sários à implantação das bibliotecas de que trata esta Lei, garan-
tindo os recursos materiais adequados, bem como os profissio-
nais necessários ao seu funcionamento, de modo a cumprir o
que preceitua o artigo 2º da Lei Estadual nº 8.246, de 10 de de-
zembro de 2018.

§ 1º As bibliotecas de que trata esta Lei poderão receber
doações de livros, materiais videográficos e outros documentos
provenientes de qualquer instituição pública ou privada, bem co-
mo de pessoas físicas.

§ 2º (...)”

Art. 4º Fica alterado o parágrafo único do artigo 3º da Lei nº
9.467, de 25 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. Fica autorizada a celebração de parceria
com entidades da sociedade civil para a promoção, em caráter
voluntário, de melhorias nas bibliotecas de que trata a presente
Lei, sem custo financeiro para o DEGASE.”

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 03
de março de 2022.

DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente
No Exercício da Presidência

Autores: Deputados WALDECK CARNEIRO, Flávio Serafini, André
Ceciliano e Renata Souza.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.589, de 03 de março de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 3672-A, de 2021.

LEI Nº 9.589, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO FUNDO ES-
TADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE -
FUNDO PRÓ ESPORTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Fundo Estadual de In-
centivo ao Esporte - Fundo PRÓ ESPORTE -, vinculado à Secretaria
de Estado de Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 2º O Fundo PRÓ ESPORTE destina-se ao financiamento
de projetos esportivos e paradesportivos, sem discriminação de sexo
ou etnia, de iniciativa de pessoas físicas e de pessoas jurídicas de
direito público e de direito privado com os seguintes princípios e ob-
jetivos:

I - descentralização administrativa e apoio institucional às fe-
derações esportivas;

II - promoção prioritária do desporto escolar, paradesporto e
do desporto eletrônico;

III - a prática e o desenvolvimento do esporte e do lazer en-
tre crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade so-
cial, pessoas com deficiência e pessoas idosas;

IV - formação continuada, nas áreas do conhecimento, apli-
cadas ao esporte e lazer, de atletas, paratletas, dirigentes, árbitros,
técnicos, profissionais da área de educação física e áreas afins;

V - incremento do interesse da população pela prática habi-
tual de esportes;

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações es-
portivas públicas, prioritariamente em territórios de favela e demais
áreas populares, observado o disposto nas Leis estaduais nº
9.131/2020 e nº 9.378/2021;

VII - apoio a atletas de alto rendimento;

VIII - fomento ao esporte feminino;

IX - apoio a atletas paralímpicos e aos clubes de pessoas
com deficiência.

Art. 3º Poderão ser constituídos recursos do PRÓ-ESPOR-
TE:

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Es-
tado;

II - doações, auxílios e transferências de entidades nacionais,
internacionais, governamentais e não governamentais;

III - empréstimos e outras contribuições financeiras de enti-
dades nacionais e internacionais;

IV - recursos de transferências negociadas e não onerosas,
junto a organismos nacionais e internacionais de apoio e fomento;

V - recursos oriundos da amortização, correção, juros, multas
dos financiamentos efetuados pelo próprio Fundo e outros eventuais
rendimentos provenientes de operações financeiras realizadas com re-
cursos do Fundo;

VI - recursos patrimoniais;

VII - devolução de remanescentes de projetos, restituição de
valores decorrentes da falta de prestação de contas, ou de inconsis-
tências destas, e demais irregularidades, previstas em regulamento;

VIII - outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraor-
dinárias que, por sua natureza, lhe possam ser destinadas;

IX - os recursos de origem orçamentária da União destinados
a programas esportivos e transferências, do tipo fundo a fundo, pro-
venientes da União;

X - recursos provenientes das loterias esportivas estadual -
LOTERJ - e Federal.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá conceder incen-
tivo a empresas que contribuam para o fundo, podendo deduzir do
saldo devedor do ICMS, observando o Estudo de Impacto conforme o
artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 4º Os recursos do PRÓ-ESPORTE serão aplicados em
consonância com o disposto no Artigo 2º desta Lei e com os prin-
cípios da preservação da integridade patrimonial do Fundo e da ma-
ximização dos resultados e da cooperação sob os aspectos esportivo,
social, ambiental e econômico, tendo, ainda, as seguintes finalidades:

I - o treinamento e a participação de atletas, paratletas e
equipes esportivas em competições;

II - a criação de prêmios, inclusive em espécie, para reco-
nhecimento de boas práticas do esporte e do lazer no Estado;

III - a concessão de Bolsa-Atleta destinada a atletas e pa-
ratletas praticantes do desporto e paradesporto de rendimento, em to-
das as suas formas de expressão;

IV - a modernização, o gerenciamento e a transparência dos
procedimentos do PRÓ-ESPORTE, através da aquisição de equipa-
mentos e sistemas informatizados.

Art. 5º Na aplicação dos recursos do PRÓ-ESPORTE, obser-
vados os prazos definidos em regulamento, o Poder Executivo publi-
cará editais de incentivo ao esporte e ao lazer, cujos beneficiários se-
rão pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, de caráter estritamente esportivo.

§ 1º Serão definidos pelos editais de incentivo ao esporte:

I - os requisitos e as condições de inscrição de projetos can-
didatos à obtenção de apoio financeiro do Fundo;

II - as hipóteses de vedação à participação no processo se-
letivo;

III - os critérios para a seleção e a aprovação dos projetos
inscritos;

IV - outras determinações que se fizerem necessárias.

§ 2º A Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude
designará a forma dos processos de análise, da seleção e do julga-
mento de mérito dos projetos inscritos, nos termos dos editais de in-
centivo ao esporte.

§ 3º Os editais observarão a igualdade entre atletas do sexo
masculino e feminino, tanto em relação ao número de atletas bene-
ficiados quanto em relação aos valores investidos, salvo quando a ati-
vidade apoiada pelo edital for específica de apenas um dos sexos.

Art. 6º A Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude poderá
administrar os recursos do Fundo em diálogo permanente com a so-
ciedade civil relacionado à pauta esportiva, em especial, atletas, ex-
atletas, técnicos e demais profissionais ligados ao esporte, professo-
res de educação física e mobilizadores de projetos esportivos, entre
outros.

§ 1º Esses recursos serão destinados mediante premiações,
acordos, contratos, termos de compromisso, convênios, ajustes, pro-
tocolos e patrocínios.

§ 2º O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço no tér-
mino de cada exercício financeiro, será transferido para o exercício
seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Art. 7º Na divulgação dos projetos beneficiados pelo PRÓ-
ESPORTE, deverá constar o registro do apoio institucional do Estado
do Rio de Janeiro e da Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 8º Os projetos aprovados e executados com recursos do
Fundo PRÓ ESPORTE serão acompanhados e avaliados pela Secre-
taria de Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 9º Os projetos incentivados pelo Fundo deverão apresen-
tar à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude a prestação de con-
tas.
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